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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

CÓPIA 

LEI NQ 1.495 

De 6 à e dczerr,bro de J CJ f5 

Eleva a Taxa de IluDinaç:io J'Úb1ica.-

Artigo 1º - A Taxa de I1uminaçâo Pública criaàa 
pela lei número 865, àe 5 àe seterLbro àe 1')60, e que teve 
sua aplicação regulamer:tada pelo artigo 7º, da lei número 
1.385, de 13 de agosto de 1964, passa a ser a sev:inte: 

a) 1,5% (un: e neio por cento) sôbre o valôr loca
tivo que servir de báse para o lançamento do 
Imposto Predial Urbano; 

b) 15% (quinze por cento) sôbre o valôr do Impos
to Territorial Urbano lançado nos terrenos si
tuados nas vias públicas já servidas de ilumi
nação p1'iblica. 

Artigo 2º - ~sta lei entrará em vigôr a partir 
de 1º de janeiro de 1966. 

Artigo 3º - Revogam-se as disposiç5es em contrá-
rio.-


